
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

RECONHCE  O  RISCO  DA  ATIVIDADE  E  A
EFETIVA  NECESSIDADE  DO  PORTE  DE
A R M A R  D E  F O G O  A O  A T I R A D O R
DESPORTIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
 

Art. 1º - Fica reconhecido, no âmbito do município de Cuiabá, o risco da atividade e a efetiva necessidade do
porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de desporto, legalmente constituídas nos
termos do inciso IX, do artigo 6°, da Lei Federal n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
 
Art. 2º – O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 dias, regulamentará a presente Lei e estabelecerá os
critérios para sua implementação e cumprimento.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 14 de abril de 2022.
 
 
 

 
 

______________________________________
 

                Ver. T. Coronel Paccola – (REPUBLICANOS)
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O presente projeto de lei tem como objetivo reconhecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de
atirador desportivo no município de Cuiabá, com o intuito de estar resolvendo um grave problema, que é de
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atiradores desportivos não terem meio de defesa, no caso de serem atacados, e tantos outros deslocamentos
que se fazem necessários em sua atividade, quando transportam bens de valores, e de grande interesse aos
criminosos - armas e munições.
 
Por sua vez, a Lei Federal n. 10.826 de 2003, que instituiu o Estatuto do Desarmamento, em seu artigo 6º,
inciso IX, confere o porte de arma “para integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas”, na
forma do regulamento daquela Lei.
 
Nesse sentido, o Decreto no 5.123, de 2004, que regulamenta o Estatuto do Desarmamento, assevera em seu
art. 32, caput, que “o Porte de Trânsito das armas de fogo de colecionadores e caçadores será expedido pelo
Comando do Exército” e acrescenta, no parágrafo único do mesmo dispositivo, que “os colecionadores e
caçadores transportarão suas armas desmuniciadas”, mas silencia no que se refere aos atiradores desportivos.
 
Desse modo, se os colecionadores e caçadores devem transportar suas armas desmuniciadas, valendo-se da
interpretação contrario sensu os atiradores desportivos não são obrigados a fazer o mesmo, aplicando-se ao
caso o art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, isto é, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei”.
 
Com efeito, cabe mencionar que os atiradores esportivos já preenchem os requisitos legais exigidos para a
concessão do porte de arma de fogo, a saber, capacidade técnica e aptidão psicológica, razão pela qual foram
incluídos no rol do art. 6º da lei Federal n. 10.826 de 2003, que define as categorias em relação as quais é
devido o porte de arma de fogo,  sendo descabida,  neste caso,  a  exigência de demonstração de “efetiva
necessidade”, que decorre das próprias atividade desempenhadas pelos atletas.
 
É preciso adotar medidas legislativas com o escopo de por termo, em caráter definitivo, a insegurança jurídica
existente quanto ao porte dos atiradores desportivos, de modo a deixar claro, no texto da lei, o seu direito de
manter e portar armas municiadas, providência necessária para assegurar não somente sua integridade física,
mas, igualmente, a segurança do seu acervo de armas de fogo.
 
Aos Nobres Pares membros da Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o presente projeto está
dentro da competência do Município, eis que a matéria é de interesse exclusivamente local, em consonância
com o disposto no artigo 30 da Constituição da República. Verbis:
 

Art.30 Compete aos Municípios:
 
I – legislar sobre assunto de interesse local.
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
 

 
 

O Projeto não cria despesa para a administração,  não representando qualquer impacto financeiro ao
Município. Ademais, a iniciativa do mesmo não está dentro da competência exclusiva do Prefeito, conforme
preceituam dispositivos do artigo 27, da Lei Orgânica Municipal.
 
Por fim, observe-se que o projeto encontra-se redigido no vernáculo, com rigorosa observância das normas
gramaticais  da língua portuguesa,  de forma que,  observa todos os pressupostos de constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e técnica legislativa, de forma que submeto o presente projeto a apreciação e solicito a
colaboração dos Vereadores desta Casa para aprovação.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de abril de 2022
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Tenente Coronel Paccola (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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